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- 11 PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

c) Classificação Internácional da Doença (CID); 

d) Carimbo que identifique o nome e número de -registro do médico nó 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 	 ' 

Art. 32 A isençã6 do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não desobriga o 

contribuinte do pagámento das taxas. 

Art. 49 Os benefícios de que trata a presente Lei, quando, concedidos, serão 

validos por 1 (um) ano, apos o que devera ser novamente requerido, 

nas mesmas condições já especificadas, para um novo período de 1 

(um)'ano ecessará quando deixar de ser requerido. 

Art.-52  O behefíci'o'da isenção cessa na ocorrência das seguintes situações em 

relação ao: 	 - 

1- Proprietário com câncer, falecimento ou cura; 

II- Responsável legal: falecimento 'ou cura do doente. 

Art. 62 Fica o Poder, Executivo autorizado a conceder remissão de débitos 

' 
referentes ao II'TU do Imóvel, de que. trata o caput do Artigo 12, a partir 

• 

da data do diagnóstico da doença. 

Ari. 72 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta 

'das verbas próprias do Orçamento, suplementadas se necessário. 

Art.82  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

• 	

- disposições em contrário. 	 - -. 

Agudos, 30 de outubro de 2.019. 
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